
,"ez que foram impostos em base percentual 

de 6%, acompanhando a complementação 

do principal). Os juros incidirão apenas so

bre a diferença faltante do principal; não, 

porém, sobre os honorários de advogado c 
despesas de custas. 

r\ estes termos, provê-se em parte o apelo 
Custas na forma da lei. 

Tomaram parte no julgamento os Juízes 
Bourroul Ribeiro, revisor, e Sílvio Lemmi. 

São Paulo, 6 de dezembro de 1972 Toledo 
Piza, Preso e Relator. 

DESAPROPRIAÇÃO - CORREÇÃO MONETARIA 

- A correção monetária se impõe quando o saldo da indeniza
ção, devida por expropriação, for depositado com atraso superior 
a um ano. 

TRIBUNAL DE ALÇADA DE SÃO PAULO 

Prefeitura do Município de São Paulo versus Francisco Moreno Sanchcs 
Apelação n.O 2.455 - Relator: Sr. Juiz 

LA IR J,OUREIRO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos 
de apelação n.O 2.455, da comarca de São 
Paulo, em que é apelante a Prefeitura do 
Município de São Paulo, apelado Francisco 
Moreno Sanches, acordam, em Primeira Câ
mara do Segundo Tribunal de Alçada Civil, 
por votação unânime, negar provimento ao 

apelo. 

Trata-se de apelação interposta pela Mu
nicipalidade de São Paulo contra a decisão 
de fls. que em execução de ação expropria
tória homologou a conta de liquidação que 
aplicou a correção monetária sobre o saldo 
devedor de indenização e acréscimos já atua
lizados em conta anterior. 

Tendo decorrido mais de um ano entre a 

data do laudo e o depósito da condenação, 

fez-se nova conta com o reajuste da correção 

monetária, daí resultando um saldo devedor 

de Cr$ 4.977,87. 

Sucedeu que o depósito do saldo foi efe
tuado com atraso, o que motivou novo pe
dido de atualização, deferido pela decisão 
recorrida. 

A apelante sustenta que a segunda cor
reção, agora sobre o saldo devedor, cons
tituiria "correção de correção" e aduz que 
haverá uma única atualização, "calculada 
uma só vez sobre o preço". 

Sem razão todavia, pois sendo a correção 
monetária uma forma de atualizar o débito 
em aberto, pelo retardo do respectivo paga
mento, a segunda correção estará incidindo 
sobre parte da indenização, que incorporou 
o reajuste. 

Cuida-se, isto sim, "de mera atualização 
de cálculo", conforme fez sentir a Quinta 
Câmara do Primeiro Tribunal de Alçada 
Civil, em acórdão da lavra do eminente Juiz 
Toledo Piza, cuja cópia se acha a fls. 

A controvérsia foi muito bem examinada, 
aliás, na fundamentada decisão recorrida, 
cujos argumentos ficam integralmente ado
tados. 

Assim sendo, nega-se provimento ao apelo. 

Participou do julgamento o Juiz ~nio 
de Barros, revisor. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 1973. Vieira 
de Souza, Preso com voto. Lair Loureiro, 
Relator. 
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